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Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

RELATÓRIO DE FRACASSO DE PREGÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2021 

PROCESSO 07/2021 

 

 

OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E NO TERMO DE 

REFERÊNCIA – ENTREGA PARCELADA. 

 

 

 Trata-se de dar como fracassado o Pregão Eletrônico 01/2021, cujo objeto é a 

CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 

ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, 

EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA – ENTREGA 

PARCELADA.  

 

As empresas MICHELE JAQUELINE DOS SANTOS ALIMENTOS EPP E T-SALE – 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA, participantes do pregão eletrônico e vencedoras 

de lotes, não apresentaram documentos de habilitação no sistema, conforme disposto no edital.  

 

A empresa COMERCIAL CITRUS AGUAÍ LTDA – EPP foi inabilitada pelo sistema, por 

apresentar valores de propostas acima do valor referencial estimado.   
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A única empresa habilitada, Comercial Mauristela Ltda. – ME, vencedora dos itens 

135 e 136, teve o seu produto reprovado, conforme justificativa da Secretaria responsável. 

 

Demais itens restaram desertos. 

 

  Assim, dentro dos limites legais, e na luz da transparência, razoabilidade e 

publicidade, propõe-se que seja acolhida a recomendação de fracasso do certame. 

 

  Águas da Prata, 30 de abril de 2021. 

 

 

Cassio de Faria Lopes 

Pregoeiro 

 


